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SECRETARIAREGIONALDO EQUIPAMENTO SOCIAL E
TRANSPORTES

DIRECÇÃO REGIONALDE ESTRADAS

Anúncio de abertura de procedimento
CONCURSO PÚBLICO N.º 27/2004

“BENEFICIAÇÃO DAER 206 - 2.ª FASE” 

Obras 
O procedimento está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP): Não.  
SECÇÃO I - ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE: Região
Autónoma da Madeira, Secretaria Regional do Equipamento Social e Transportes (Direcção
Regional de Estradas), Direcção de Serviços de Concursos e Contratos, Rua Dr. Pestana
Júnior, 6, C.P. – 9064 - 506 Funchal. Tel.:291207200. Fax: 291207385. Endereço Internet
(URL): www.sres.pt
I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS:Indicado
em I.1. 
I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO: Indicado em I.1.  
I.4) ENDEREÇO ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS DE
PARTICIPAÇÃO:
Indicado em I.1.  
I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE: Autoridade Regional/local.  
SECÇÃO II - OBJECTO DO PROCEDIMENTO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras: Execução. 
II.1.4)Trata-se de um contrato-quadro: Não. 
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante: “Beneficiação da ER
206 – 2.ª Fase”.
II.1.6) Descrição/objecto do procedimento: Os principais trabalhos da empreitada são:
Terraplenagens, obras de arte acessórias e pavimentação.
Preço base do concurso: EUR 2.240.000,00, não incluindo o IVA.
II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a prestação de
serviços: Região Autónoma da Madeira - Concelho de Santa Cruz. 
Código NUTS: PT300 MADEIRA.
II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary):
45 23 31 40 - 2 
II.1.9) Divisão em lotes: Não.
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração: Não.  
SECÇÃO III - INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO, FINANCEIRO
E TÉCNICO
III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO PROCEDIMENTO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas: 5% do valor total do contrato.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência às
disposições que as regulam:A cobertura orçamental será assegurada pelo Orçamento da
Região Autónoma da Madeira, através da Secretaria Regional do Equipamento Social e
Transportes.
III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços: Agrupamento Complementar de
Empresas ou Consórcio Externo, em regime de responsabilidade solidária.
III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/ do fornecedor/do prestador
de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade económica,
financeira e técnica mínima exigida: Os concorrentes deverão ser titulares de alvará de
construção emitido pelo IMOPPI, com as seguintes autorizações: A 1ª subcategoria da 2ª
categoria, na classe que cubra o valor global da sua proposta; a 5ª subcategoria da 2ª
categoria e 2ª subcategoria da 5ª categoria, nas classes correspondentes ao valor dos
trabalhos especializados que lhes respeitam.
Os concorrentes não detentores de alvará de construção, a que se referem as alíneas b),
c) e d) do art.º 54º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, poderão apresentar-se a
concurso nos termos do disposto nos artigos 67º e 68º do mesmo diploma legal.
III.2.1.1) Situação jurídica - Documentos comprovativos exigidos: Os documentos
referidos no programa de concurso.
III.2.1.2)Capacidade económica e financeira - Documentos comprovativos exigidos:
Os documentos referidos no programa de concurso.
III.2.1.3) Capacidade técnica - Documentos comprovativos exigidos: Os documentos
referidos no programa de concurso.
SECÇÃO IV – PROCEDIMENTOS
IV.1) TIPO DE PROCEDIMENTO: Concurso público.
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO: Proposta economicamente mais vantajosa, tendo
em conta:
Os factores a seguir indicados (por ordem decrescente de importância):
1 a) Qualidade Técnica da Proposta – 50%.
2Avaliada pela classificação obtida e respectiva ponderação nos seguintes subfactores de
apreciação das propostas:
3 Adequação dos cronogramas e relações de equipamento e pessoal – 25%;
4 Plano de Trabalhos – 20%
5 Plano de Mão-de-obra – 20%
6 Plano de Equipamento – 20%
7 Memória descritiva e justificativa do modo de execução da obra – 15%
8 b)Prazo de execução da obra – 30%.
9 c)Preço – 20%.
Por ordem decrescente de importância: Sim.
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante :
Concurso Público n.º 27/2004.
IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais: Data limite
de obtenção: 13/07/2004.
Custo: 75,00 (suporte digital) a acrescer de IVA à taxa legal em vigor nas Regiões
Autónomas dos Açores e da Madeira. Moeda: EURO.
Condições e forma de pagamento: O processo de concurso será fornecido no prazo de 6
dias, a contar da data da recepção do respectivo pedido escrito. O pagamento é prévio e

será feito em numerário ou cheque visado, passado à ordem do Tesoureiro do Governo
Regional da Madeira.
IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação: 
20/07/2004, Hora: 17:00.
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos de
participação: Português.
IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas: Qualquer pessoa,
podendo intervir representantes dos concorrentes, devidamente credenciados.
IV.3.7.2)Data, hora e local: 21/07/2004 - 10:00. Local indicado em I.1.
SECÇÃO VI - INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO: Não.  
VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO / P R O G R A M A
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS: Não. 
VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO: Não poderá ser superior a
270 dias, contados da data da respectiva consignação. 
I V.3.6) PRAZO DURANTE O QUAL O PROPONENTE DEVE MANTER A S U A
PROPOSTA: 66 dias, a contar da data do acto público do concurso.
VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO - 04 de Junho de 2004.

Secretaria Regional do Equipamento Social e Transportes, 4 de Junho de 2004.

O CHEFEDE GABINETE, João Ricardo Luís dos Reis

SECRETARIAREGIONALDAEDUCAÇÃO

DIRECÇÃO REGIONALDAADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA

Aviso

1 - Faz-se público que por meu despacho, de 2004/03/31,
no uso da delegação de competências previstas no ponto
1.1 do Despacho n.º 50/2001, de 19 de Outubro,
Secretário Regional de Educação, publicado no J O R A M,
n.º 213, II Série, de 6 de Novembro, se encontra aberto
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de
distribuição do presente aviso na II Série do Jornal
Oficial da R A M, Concurso Interno de Ingresso, para
preenchimento de 1 vaga de Tesoureiro, no quadro de
pessoal da Escola Básica e Secundária Padre Manuel
Álvares - Secretaria Regional de Educação, constante do
mapa anexo à Portaria n.º 107/2001, de 20 de Setembro,
que alterou o quadro de pessoal dos estabelecimentos
públicos de educação pré-escolar e do ensino não
superior da R A M, criado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 25/2000/M, de 15 de Setembro.

2 - Lei aplicável - O presente concurso rege-se pelo
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, conjugado com
a Resolução n.º 1014/98, de 6 de Agosto, publicada no
JORAM, I Série, n.º 53, de 11 de Agosto, Decreto
Legislativo Regional n.º 14/89/M, de 6 de Junho,
Decreto Legislativo Regional n.º25/2000/M de 15 de
Setembro, Portaria n.º 107/2001, de 20 de Setembro,
Portaria n.º 86/2001, de 26 de Julho, Decreto-Lei n.º
353-A/89, de 16 de Outubro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 420/91, de 29 de
Outubro, Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro
e  alterado pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, Decreto-
-Lei, n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro.

3 - Prazo de validade - o concurso é válido para a vaga
existente e caducará com o  preenchimento da
mesma.

4 - Condições de candidatura - Poderão candidatar-se os
Assistentes de Administração Escolar Especialistas
ou Assistentes Administrativos Especialistas com
classificação, de serviço não inferior a Bom, bem
como de entre Assistentes de Administração Escolar
Principais ou Assistentes Administrativos Principais
com, pelo menos três anos de serviço na categoria e
com classificação de serviço não inferior a Bom.
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5 - Conteúdo funcional do lugar a preencher - A o
Tesoureiro compete, sob orientação do chefe de
serviços de administração escolar, exercer as funções
relativas aos movimentos da tesouraria, designa-
d a m e n t e :
a) Proceder a todas as operações de cobrança e

p a g a m e n t o s ;
b) Depositar receitas;
c) Proceder a levantamentos bancários;
d) Controlar os saldos das contas bancárias;
e) Registar e conferir o movimento diário da

t e s o u r a r i a ;
f) Escriturar documentos e livros próprios assim

como elaborar guias de receita do Estado, guias
de operações de tesouraria ou outras;

g) Colaborar na elaboração dos balancetes e de
outros indicadores de gestão financeira, a
pedido do conselho administrativo.

6 - Local de trabalho e vencimento - O local de trabalho
será na Escola Básica e Secundária Padre Manuel
Álvares, sito à Rua de São Francisco - 9350 - 211
Ribeira Brava e o lugar a preencher terá o vencimento
correspondente ao escalão 1 da categoria, do Novo
Sistema Remuneratório (N.S.R.) da Função Pública, nos
termos do Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 404-
A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 44/99,
de 11 de Junho e art.º 43.º do Decreto-Lei n.º 57/2004,
de 19 de Março, sendo as respectivas condições de
trabalho as genericamente em vigor para os funcionários
da Administração Pública. 

7 - Os métodos de selecção a utilizar no concurso referido
serão os seguintes:
a) Avaliação Curricular;
b) Prova Oral de Conhecimentos Específicos.

7.1 - Na avaliação curricular serão utilizados os
seguintes factores de apreciação: 
- Habilitação Académica de Base - em

que se ponderará a titularidade de um
grau académico ou a sua equiparação
legalmente reconhecida; 

- Formação Profissional - em que se
ponderarão as acções de formação e
aperfeiçoamento profissional relacio-
nadas com as áreas funcionais dos
lugares postos a concurso; 

- Experiência Profissional - em que se
ponderará o desempenho efectivo de
funções na área de actividade para que
o concurso é aberto, devendo ser
avaliada, designadamente pela sua
natureza e duração.

7.2 - A Prova Oral de Conhecimentos Específicos
terá a duração de 30 minutos, e versará sobre
algumas das seguintes matérias, de acordo
com o anexo ao Despacho Conjunto das
Secretarias Regionais do Plano e da
Coordenação e da Educação, publicado no
JORAM n.º 240, II série de 15 de Dezembro
de 1999:
- Estrutura orgânica da Secretaria

Regional de Educação;
- O rgânica/Estrutura do respectivo

serviço;
- Regime da A d m i n i s t r a ç ã o

Financeira do Estado;

- Noção de Serviços Públicos;
- Despesas e receitas públicas -

definição, classificação legal,
classificação orgânica, económica e
f u n c i o n a l ;

- Realização de despesas - aquisição de
bens e serviços, processamento,
liquidação, verificação, autorização,
pagamento e prazos, obras e
reparações, contratos, competência
para a realização de despesas e prazos
de liquidação;

- Orçamento do Estado - noção geral,
princípios e regras, elaboração e
dotações orçamentais, regime
duodecimal, cabimentos, fundo
permanente, reposições e anulações;

- Orçamentos privativos;
- Conta Geral do Estado - noção geral,

estrutura, contas provisórias e sua
constituição, distinção entre contas e
o r ç a m e n t o s ;

- Contas correntes com dotações
orçamentais - duodécimos e regime de
anos anteriores;

- Despesas correntes (Pessoal) -
vencimentos de categoria e exercício,
descontos legais, outros abonos;

- Guias de receita - reposição e
anulação, reembolso e restituição;

- Fundo maneio;
- Conta de gerência.

7.3 - A bibliografia recomendada poderá ser
consultada e adquirida na Escola Básica e
Secundária Padre Manuel Álvares na morada
indicada no ponto 8 do presente aviso de
abertura, durante as horas de expediente.

7.4 - Os resultados obtidos pela aplicação dos
métodos de selecção indicados no n.º 7  serão
classificados de “0 a 20” valores.

7.5 - Os coeficientes de ponderação para os
métodos de selecção utilizados são os
seguintes:
a) Avaliação Curricular - 3
b) Prova Oral de Conhecimentos

específicos - 4 

7.6 - A classificação final resultará da média
aritmética ponderada das classificações
obtidas pelos métodos de selecção referidos,
nos termos da expressão abaixo indicada,
constando da acta de reunião do júri o
sistema de classificação final, bem como os
respectivos critérios de avaliação, sendo a
mesma facultada aos candidatos sempre que
solicitada: 
C.F.= 3( A.C. ) + 4 ( P.O.C.E. ) =

7

8 - Formalização de candidatura -  De harmonia com as
disposições aplicáveis deverão os candidatos
entregar pessoalmente mediante recibo ou remeter
pelo correio, com aviso de recepção à Presidente da
Direcção Executiva, da Escola Básica e Secundária
Padre Manuel Álvares “o modelo tipo” que será
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adquirido nos Serviços Administrativos da referida
Escola, sito à Rua de São Francisco - Vila 9350-211
Ribeira Brava, ou requerimento feito em papel de
formato A4, branco ou cor pálida, solicitando a
admissão ao concurso, devendo estes serem
acompanhados dos seguintes documentos:  

8.1 - Identificação completa;

8.2 - Certificado de Habilitações Literárias ou
declaração passada pelo respectivo
Estabelecimento de Ensino;

8.3 - Declaração comprovativa da experiência
profissional na referida área, caso a possuam,
passada por entidade competente;

8.4 - C u r r i culum Vitae detalhado, actualizado e
datado onde conste os seguintes elementos:
habilitações literárias, profissionais
(especializações, estágios, seminários, acções
de formação, etc., com referência à sua duração
em dias e horas), experiência profissional, bem
como outros elementos que os candidatos
entendam dever apresentar e que considerem
relevantes para a apreciação do seu mérito, ou
de constituírem motivo de preferência legal, as
quais, no entanto, só poderão ser tidos em conta
pelo júri, se devidamente comprovados.

9 - A declaração de dispensa dos documentos
comprovativos da situação do candidato referido no
modelo tipo de requerimento de admissão ao
concurso, não dispensa o candidato de apresentar os
documentos solicitados nos pontos 8.2, 8.3 e 8.4 até
ao fim do prazo de entrega das candidaturas.

10 - As falsas declarações serão punidas nos termos da
lei.

11 - Em caso de igualdade de classificação observar-se-á
o disposto nos números 1 e 3 do art.º 37.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

12 - A constituição do Júri será a seguinte:

Presidente:
- Alda Maria Aguiar da Silva Almeida -

Presidente da Direcção Executiva da Escola
Bás. e Sec. Padre Manuel Álvares.

Vogais Efectivos:
- Filomena do Carmo Jardim - Chefe de

Departamento de Apoio Administrativo de
Pessoal Não Docente da DRAE;

- Sílvia Dorotea Fernandes de Abreu - Chefe
de Departamento da Escola Bás. e Sec. Padre
Manuel Álvares.

Vogais Suplentes:
- Maria da Paz Gonçalves Soares - Assessora

da Direcção Executiva da Escola Bás. e Sec.
Padre Manuel Álvares;

- Maria da Paz Faria Cristóvão Duarte - Chefe
de Secção da Escola Bás. e Sec. Padre
Manuel Álvares.

13 - O Presidente do Júri será substituído nas suas faltas
e impedimentos pelo 1.º Vogal Efectivo.

14 - A relação dos candidatos admitidos e a lista de
classificação do concurso serão afixadas, no prazo
legal estabelecido no átrio da Escola Básica e
Secundária Padre Manuel Álvares, sito à Rua de São
Francisco 9350-211  Ribeira.

Os candidatos cujos processos não estejam instruídos nos
termos deste aviso serão excluídos da admissão ao concurso.

Funchal, 1 de Abril de 2004.

O DIRECTOR REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA,
Jorge Manuel da Silva Morgado

DIRECÇÃO REGIONALDE EDUCAÇÃO ESPECIAL E
REABILITAÇÃO

Aviso

1 - Faz-se público que por despacho do Chefe de
Gabinete do Secretário Regional de Educação, por
delegação, de 2004/05/14, se encontra aberto pelo
prazo de 10 dias úteis a contar da data de distribuição
do presente aviso na II Série do Jornal Oficial da
RAM, concurso interno de acesso geral, para
preenchimento de 2 vagas de Assessor (área de
Psicologia) do quadro de pessoal da Direcção
Regional de Educação Especial e Reabilitação,
constante no mapa anexo ao Decreto Regulamentar
Regional n.º 28/2001/M de 20 de Outubro com as
alterações constantes do Decreto Regulamentar
Regional n.º 1/2003/M de 29 de Janeiro.

2 - Lei aplicável - o presente concurso rege-se pelo
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, conjugado
com a Resolução n.º 1014/98 de 6 de Agosto,
publicada no JORAM, I Série, n.º 53, Decreto-Lei n.º
265/88 de 28 de Julho aplicado à RAM pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 4/89/M de 15 de Fevereiro,
Decreto-Lei n.º 404-A/98 de 18 de Dezembro,
Decreto-Lei n.º 353-A/89 de 16 de Outubro,
Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de
31 de Janeiro.

3 - Prazo de validade - o concurso é válido para as vagas
existentes e caducará logo que se verifique o
provimento dos lugares que por seu intermédio se
pretende preencher.

4 - Condições de candidatura - Poderão candidatar-se os
Técnicos Superiores Principais com pelo menos três
anos de serviço na respectiva categoria, classificados
de Muito Bom, ou 5 anos, classificados de Bom e
serem detentores da Licenciatura em Psicologia, e
que reúnam os requisitos gerais de admissão
definidos no art.º 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de
11/7.

5 - Conteúdo funcional dos lugares a preencher -
Conceber e desenvolver projectos elaborar pareceres
e estudos e prestar apoio técnico na área da
Psicologia.

6 - Local de trabalho e vencimento - o local de trabalho
será nos Estabelecimentos e Serviços desta Direcção
Regional na RAM e os lugares a preencher terão o
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vencimento correspondente ao escalão 1 da categoria
no Sistema Remuneratório da Função Pública, nos
termos do Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 404-
-A/98, de 18 de Dezembro, sendo as respectivas
condições de trabalho as genericamente em vigor para
os funcionários da Administração Pública.

7 - O método de selecção a utilizar no concurso referido
será o do Concurso de Provas Públicas, consistindo este
na apreciação e discussão do currículo profissional do
candidato, nos termos da alínea b) do n.º 1, do artigo 4.º
do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro.

7.1 - Os resultados obtidos pela aplicação do método
de selecção indicado no n.º 7, serão
classificados de 0 a 20 valores.

7.2 - A classificação final, resultará da classificação
obtida pelo método de selecção referido
constando da acta de reunião do júri o sistema
de classificação final, bem como os critérios de
avaliação, sendo a mesma facultada aos
candidatos sempre que solicitada.

8 - Formalização de candidatura - de harmonia com as
disposições aplicáveis deverão os candidatos entregar
pessoalmente mediante recibo ou remeter pelo correio,
com aviso de recepção à Directora Regional de
Educação Especial e Reabilitação o requeri-
mento/modelo tipo que será adquirido nos Serviços
Administrativos da Direcção Regional de Educação
Especial e Reabilitação sito à Rua D. João , 57, 9054 -
510 Funchal solicitando a admissão ao concurso,
devendo o mesmo ser acompanhado de Curriculum
Vitae detalhado e actualizado, os comprovativos das
habilitações literárias, da formação profissional quando
o possuam da Classificação de serviço e do Registo
Biográfico ou documento equivalente, sob pena de não
serem susceptíveis de  influírem na apreciação de seu
mérito ou de constituírem motivo de preferência legal.

9 - A declaração de dispensa dos documentos
comprovativos da situação do candidato referido no
modelo tipo de requerimento de admissão ao concurso,
não impede que o júri possa exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação descrita, a
apresentação de documentos comprovativos das suas
d e c l a r a ç õ e s .

10 - As falsas declarações serão punidas nos termos da
lei.

11 - Em caso de igualdade de classificação observar-se-á
o disposto nos números 1 e 3 do artigo 37.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

12 - A constituição do Júri será a seguinte:

Presidente:
- D r.ª Líria Maria Jardim Fernandes -

Directora de Serviços da Direcção de
Serviços Técnicos de Educação e A p o i o
Psicope-dagógico;

Vogais Efectivos:
- Dr.ª Lina Correia Barata Directora - Técnica

do Serviço Técnico de Apoio Psicope-
dagógico, equiparado a Chefe de Divisão;

- D r.ª Maria da Conceição Teixeira Ramos
Pestana - Coordenadora do Gabinete Coorde-
nador de Apoio à Sobredotação, equiparado a
Chefe de Divisão;

Vogais Suplentes:
- D r.ª Ana Paula de Freitas Pita Correia -

Directora Técnica do Serviço Técnico de
Educação de Deficientes Intelectuais/Colégio
Esperança, equiparado a Chefe de Divisão;

- D r.ª Elma Maria Alcântara Abreu Barreiro -
Directora Técnica do Serviço Técnico de
Formação e Integração Profissional de
D e f i cientes, equiparado a Chefe de Divisão.

12.1 - O Presidente do Júri será substituído
nas suas faltas e impedimentos pelo
1.º Vogal Efectivo.

13 - A relação de candidatos admitidos e a lista de
classificação final do concurso serão afixadas, no
prazo legal estabelecido no átrio dos Serviços
Administrativos sito à Rua D. João, 57, Funchal.

14 - Os candidatos cujos processos não estejam
instruídos nos termos deste aviso serão excluídos da
admissão ao concurso.

Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação,
28 de Maio de 2004.

A DIRECTORA REGIONAL, Cecília Berta Fernandes Pereira

Aviso

1 - Faz-se público que por despacho do Chefe de
Gabinete do Secretário Regional de Educação, por
delegação, de 2004/05/14, se encontra aberto pelo
prazo de 10 dias úteis a contar da data de distribuição
do presente aviso na II Série do Jornal Oficial da
RAM, concurso interno de acesso geral, para
preenchimento de 1 vaga de Assessor (área de
Psicopedagogia) do quadro de pessoal da Direcção
Regional de Educação Especial e Reabilitação,
constante no mapa anexo ao Decreto Regulamentar
Regional n.º 28/2001/M de 20 de Outubro com as
alterações constantes do Decreto Regulamentar
Regional n.º 1/2003/M de 29 de Janeiro.

2 - Lei aplicável - o presente concurso rege-se pelo
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, conjugado
com a Resolução n.º 1014/98 de 6 de Agosto,
publicada no JORAM, I Série, n.º 53, Decreto-Lei
n.º 265/88 de 28 de Julho aplicado à RAM pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/89/M de 15 de
Fevereiro, Decreto-Lei n.º 404-A/98 de 18 de
Dezembro, Decreto-Lei n.º 353-A/89 de 16 de
Outubro, Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de
Novembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro.

3 - Prazo de validade - o concurso é válido para a vaga
existente e caducará logo que se verifique o
provimento do lugar que por seu intermédio se
pretende preencher.

4 - Condições de candidatura - Poderão candidatar-se os
Técnicos Superiores Principais com pelo menos três
anos de serviço na respectiva categoria, classificados
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de Muito Bom, ou 5 anos, classificados de Bom e
serem detentores da Licenciatura em
Psicopedagogia, e que reúnam os requisitos gerais de
admissão definidos no art.º 29.º do Decreto-Lei n.º
204/98, de 11/7.

5 - Conteúdo funcional do lugar a preencher - Conceber
e desenvolver projectos elaborar pareceres e estudos
e prestar apoio técnico na área da Psicopedagogia.

6 - Local de trabalho e vencimento - o local de trabalho
será nos Estabelecimentos e Serviços desta Direcção
Regional na RAM e os lugares a preencher terão o
vencimento correspondente ao escalão 1 da categoria
no Sistema Remuneratório da Função Pública, nos
termos do Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de
Outubro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro,
sendo as respectivas condições de trabalho as
genericamente em vigor para os funcionários da
Administração Pública.

7 - O método de selecção a utilizar no concurso referido
será o do Concurso de Provas Públicas, consistindo
este na apreciação e discussão do currículo
profissional do candidato, nos termos da alínea b) do
n.º 1, do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de
18 de Dezembro.

7.1 - Os resultados obtidos pela aplicação do
método de selecção indicado no n.º 7, serão
classificados de 0 a 20 valores.

7.2 - A classificação final, resultará da
classificação obtida pelo método de selecção
referido constando da acta de reunião do júri
o sistema de classificação final, bem como os
critérios de avaliação, sendo a mesma
facultada aos candidatos sempre que
solicitada.

8 - Formalização de candidatura - de harmonia com as
disposições aplicáveis deverão os candidatos
entregar pessoalmente mediante recibo ou remeter
pelo correio, com aviso de recepção à Directora
Regional de Educação Especial e Reabilitação o
requerimento/modelo tipo que será adquirido nos
Serviços Administrativos da Direcção Regional de
Educação Especial e Reabilitação sito à Rua D. João ,
57, 9054 - 510 Funchal solicitando a admissão ao
concurso, devendo o mesmo ser acompanhado de
Curriculum Vitae detalhado e actualizado, os
comprovativos das habilitações literárias, da
formação profissional quando o possuam da
Classificação de serviço e do Registo Biográfico ou
documento equivalente, sob pena de não serem
susceptíveis de influírem na apreciação de seu
mérito ou de constituírem motivo de preferência
legal.

9 - A declaração de dispensa dos documentos
comprovativos da situação do candidato referido no
modelo tipo de requerimento de admissão ao
concurso, não impede que o júri possa exigir a
qualquer candidato, em caso de dúvida sobre a
situação descrita, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

10 - As falsas declarações serão punidas nos termos da
lei.

11 - Em caso de igualdade de classificação observar-se-á
o disposto nos números 1 e 3 do artigo 37.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

12 - A constituição do Júri será a seguinte:

Presidente:
- D r.ª Líria Maria Jardim Fernandes - Directora

de Serviços da Direcção de Serviços T é c n i c o s
de Educação e Apoio Psicopedagógico;

Vogais E f e c t i v o s :
- D r.ª Lina Correia Barata - Directora Técnica do

Serviço Técnico de Apoio Psicopedagógico,
equiparado a Chefe de Divisão;

- D r.ª Maria da Conceição Teixeira Ramos
Pestana - Coordenadora do Gabinete
Coordenador de Apoio à Sobredotação,
equiparado a Chefe de Divisão;

Vogais Suplentes:
- Dr.ª Énia Teresa Nóbrega Freitas Chapéu -

Directora Técnica do Serviço Técnico de
Educação de Deficientes Intelectuais/Quinta
do Leme, equiparado a Chefe de Divisão;

- D r.ª Catarina Teresa Sequeira Fernandes
Santos Guimarães Freitas - Chefe de Divisão
da Divisão de Recursos Humanos.

12.1 - O Presidente do Júri será substituído nas suas
faltas e impedimentos pelo 1.º Vo g a l
Efectivo.

13 - A relação de candidatos admitidos e a lista de
classificação final do concurso serão afixadas, no
prazo legal estabelecido no átrio dos Serviços
Administrativos sito à Rua D. João, 57, Funchal.

14 - Os candidatos cujos processos não estejam
instruídos nos termos deste aviso serão excluídos da
admissão ao concurso.

Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação,
28 de Maio de 2004. 

A DIRECTORA REGIONAL, Cecília Berta Fernandes Pereira

Aviso

1 - Faz-se público que por despacho do Chefe de Gabinete
do Secretário Regional de Educação, de 2004/05/14, por
Delegação, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias
úteis a contar da data de distribuição do presente aviso
na II Série do Jornal Oficial da R A M, concurso interno de
acesso geral, para preenchimento de 1 vaga de T é c n i c o
Superior Principal (área de Psicologia) do quadro de
pessoal da Direcção Regional de Educação Especial e
Reabilitação, constante no mapa anexo ao Decreto
Regulamentar Regional n.º 28/2001/M de 20 de
Outubro com as alterações constantes do Decreto
Regulamentar Regional n.º 1/2003/M de 29 de Janeiro.

2 - Lei aplicável - o presente concurso rege-se pelo
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, conjugado
com a Resolução n.º 1014/98 de 6 de Agosto,
publicada no JORAM, I Série, n.º 53, Decreto-Lei
n.º 265/88 de 28 de Julho aplicado à RAM pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/89/M de 15 de
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Fevereiro, Decreto-Lei n.º 404-A/98 de 18 de
Dezembro, Decreto-Lei n.º 353-
-A/89 de 16 de Outubro, Decreto-Lei n.º 442/91, de
15 de Novembro, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro.

3 - Prazo de validade - o concurso é válido para a vaga
existente e caducará logo que se verifique o
provimento do lugar que por seu intermédio se
pretende preencher.

4 - Condições de candidatura - Poderão candidatar-se os
Técnicos Superiores de 1.ª Classe com pelo menos
três anos de serviço na respectiva categoria,
classificados de Bom e detentores da Licenciatura
em Psicologia, e que reúnam os requisitos gerais de
admissão definidos no art.º 29.º do Decreto-Lei n.º
204/98, de 11 de Julho.

5 - Conteúdo funcional do lugar a preencher - Conceber
e desenvolver projectos elaborar pareceres e estudos
e prestar apoio técnico na área de Psicologia.

6 - Local de trabalho e vencimento - o local de trabalho
será nos Estabelecimentos e Serviços desta Direcção
Regional na RAM e o lugar a preencher terá o
vencimento correspondente ao escalão 1 da categoria
no Sistema Remuneratório da Função Pública, nos
termos do Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de
Outubro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro,
sendo as respectivas condições de trabalho as
genericamente em vigor para os funcionários da
Administração Pública.

7 - O método de selecção a utilizar no concurso referido
será o da Avaliação Curricular.

7.1 - Na avaliação curricular serão utilizados os
seguintes factores de apreciação:
- Habilitação Académica de base,

onde se ponderará a titularidade de
grau académico ou a sua
equiparação legalmente reconhe-
cida;

- Formação Profissional, em que se
ponderarão as acções de formação e
aperfeiçoamento profissional, em
especial as relacionadas com a área
funcional do lugar posto a concurso;

- Experiência Profissional, em que se
ponderará o desempenho efectivo de
funções na área de actividade para a
qual o concurso é aberto, bem como
outras capacitações adequadas com
avaliação da sua natureza e duração.

- Classificação de Serviço, que será
ponderada através da sua expressão
quantitativa, sem arredondamento.

7.2 - Os resultados obtidos pela aplicação do
método de selecção indicado no n.º 7, serão
classificados de 0 a 20 valores, constando da
acta de reunião do júri o sistema de
classificação final, bem como os critérios de
avaliação, sendo a mesma facultada aos
candidatos sempre que solicitada.

8 - Formalização de candidatura - de harmonia com as
disposições aplicáveis deverão os candidatos

entregar pessoalmente mediante recibo ou remeter
pelo correio, com aviso de recepção à Directora
Regional de Educação Especial e Reabilitação o
modelo tipo/requerimento que será adquirido nos
Serviços Administrativos da Direcção Regional de
Educação Especial e Reabilitação - Secção de
Expediente e Pessoal sito à Rua D. João, 57, 9054 -
510 Funchal solicitando a admissão ao concurso,
devendo o mesmo ser acompanhado de Curriculum
Vitae detalhado e actualizado, os comprovativos das
habilitações literárias, da formação profissional,
quando o possuam, da Classificação de Serviço e do
Registo Biográfico ou documento equivalente sob
pena de não serem susceptíveis de influírem na
apreciação de seu mérito ou de constituírem motivo
de preferência legal.

9 - A declaração de dispensa dos documentos
comprovativos da situação do candidato referido no
modelo tipo de requerimento de admissão ao
concurso, não impede que o júri possa exigir a
qualquer candidato, em caso de dúvida sobre a
situação descrita, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

10 - As falsas declarações serão punidas nos termos da
lei.

11 - Em caso de igualdade de classificação observar-se-á
o disposto nos números 1 e 3 do artigo 37.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

12 - A constituição do Júri será a seguinte:

Presidente:
- D r.ª Liria Maria Jardim Fernandes -

Directora de Serviços da Direcção de
Serviços Técnicos de Educação e A p o i o
Psicopeda-gógico;

Vogais Efectivos:
- Dr.ª Maria da Conceição Teixeira Ramos

Pestana - Coordenadora do Gabinete
Coordenador de Apoio à Sobredotação,
equiparado a Chefe de Divisão;

- D r.ª Catarina Teresa Sequeira Fernandes
Santos Guimarães Freitas - Chefe de Divisão
da Divisão de Recursos Humanos;

Vogais Suplentes: Dr.ª Elma Maria Alcântara Abreu
Barreiro - Directora Técnica do Serviço
Técnico de Formação e Integração
Profissional de Deficientes, equiparado a
Chefe de Divisão;

- Dr.ª Énia Teresa Nóbrega Freitas Chapéu -
Directora Técnica do Serviço Técnico de
Educação de Deficientes Intelectuais -
Quinta do Leme, equiparado a Chefe de
Divisão.

12.1 - O Presidente do Júri será substituído nas suas
faltas e impedimentos pelo 1.º Vo g a l
Efectivo.

13 - A relação de candidatos admitidos e a lista de
classificação final do concurso serão afixadas, no
prazo legal estabelecido no átrio dos Serviços
Administrativos sito à Rua D. João, 57, Funchal.
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14 - Os candidatos cujos processos não estejam instruídos
nos termos deste aviso serão excluídos da admissão ao
c o n c u r s o .

Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação, 28
de Maio de 2004. 

ADI R E C TO R A RE G I O N A L, Cecília Berta Fernandes Pereira

Av i s o

1 - Faz-se público que por despacho do Chefe de Gabinete
do Secretário Regional de Educação, de 2004/05/14, por
Delegação, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias
úteis a contar da data de distribuição do presente aviso
na II Série do Jornal Oficial da RAM, concurso interno
de acesso geral, para preenchimento de 1 vaga de
Técnico Superior de 1.ª Classe (área de Psicologia) do
quadro de pessoal da Direcção Regional de Educação
Especial e Reabilitação, constante no mapa anexo ao
Decreto Regulamentar Regional n.º 28/2001/M de 20 de
Outubro com as alterações constantes do Decreto
Regulamentar Regional n.º 1/2003/M de 29 de Janeiro.

2 - Lei aplicável - o presente concurso rege-se pelo
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, conjugado com
a Resolução n.º 1014/98 de 6 de Agosto, publicada no
J O R A M, I Série, n.º 53, Decreto-Lei n.º 265/88 de 28 de
Julho aplicado à R A M pelo Decreto Legislativo Regional
n.º 4/89/M de 15 de Fevereiro, Decreto-Lei n.º 404-A/98
de 18 de Dezembro, Decreto-Lei n.º 353-A/89 de 16 de
Outubro, Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º
6/96, de 31 de Janeiro.

3 - Prazo de validade - o concurso é válido para a vaga
existente e caducará logo que se verifique o provimento
do lugar que por seu intermédio se pretende preencher.

4 - Condições de candidatura - Poderão candidatar-se os
Técnicos Superiores de 2.ª Classe com pelo menos três
anos de serviço na respectiva categoria, classificados de
Bom e detentores da Licenciatura em Psicologia, e que
reúnam os requisitos gerais de admissão definidos no
art.º 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

5 - Conteúdo funcional do lugar a preencher - Conceber e
desenvolver projectos elaborar pareceres e estudos e
prestar apoio técnico na área de Psicologia.

6 - Local de trabalho e vencimento - o local de trabalho será
nos Estabelecimentos e Serviços desta Direcção
Regional na R A M e o lugar a preencher terá o
vencimento correspondente ao escalão 1 da categoria no
Sistema Remuneratório da Função Pública, nos termos
do Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 404-A/98,
de 18 de Dezembro, sendo as respectivas condições de
trabalho as genericamente em vigor para os funcionários
da Administração Pública.

7 - O método de selecção a utilizar no concurso referido
será o da Avaliação Curricular.

7.1 - Na avaliação curricular serão utilizados os
seguintes factores de apreciação:

- Habilitação Académica de base, onde
se ponderará a titularidade de grau
académico ou a sua equiparação
legalmente reconhecida;

- Formação Profissional, em que se
ponderarão as acções de formação e
aperfeiçoamento profissional, em
especial as relacionadas com a área
funcional do lugar posto a concurso;

- Experiência Profissional, em que se
ponderará o desempenho efectivo de
funções na área de actividade para a
qual o concurso é aberto, bem como
outras capacitações adequadas com
avaliação da sua natureza e duração.

7.2 - Os resultados obtidos pela aplicação do
método de selecção indicado no n.º 7, serão
classificados de 0 a 20 valores, constando da
acta de reunião do júri o sistema de
classificação final, bem como os critérios de
avaliação, sendo a mesma facultada aos
candidatos sempre que solicitada.

8 - Formalização de candidatura - de harmonia com as
disposições aplicáveis deverão os candidatos
entregar pessoalmente mediante recibo ou remeter
pelo correio, com aviso de recepção à Directora
Regional de Educação Especial e Reabilitação o
modelo tipo/requerimento que será adquirido nos
Serviços Administrativos da Direcção Regional de
Educação Especial e Reabilitação - Secção de
Expediente e Pessoal sito à Rua D. João, 57, 9054 -
510 Funchal solicitando a admissão ao concurso,
devendo o mesmo ser acompanhado de Curriculum
Vitae detalhado e actualizado, os comprovativos das
habilitações literárias, da formação profissional,
quando o possuam, da Classificação de Serviço e do
Registo Biográfico ou documento equivalente sob
pena de não serem susceptíveis de influírem na
apreciação de seu mérito ou de constituírem motivo
de preferência legal.

9 - A declaração de dispensa dos documentos
comprovativos da situação do candidato referido no
modelo tipo de requerimento de admissão ao
concurso, não impede que o júri possa exigir a
qualquer candidato, em caso de dúvida sobre a
situação descrita, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

10 - As falsas declarações serão punidas nos termos da
lei.

11 - Em caso de igualdade de classificação observar-se-á
o disposto nos números 1 e 3 do artigo 37.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

12 - A constituição do Júri será a seguinte:

Presidente:
- D r.ª Liria Maria Jardim Fernandes - Directora

de Serviços da Direcção de Serviços T é c n i c o s
de Educação e Apoio Psicopedagógico;

Vogais Efectivos:
- D r.ª Lina Correia Barata - Directora Técnica do

Serviço Técnico de Apoio Psicopedagógico,
equiparado a Chefe de Divisão;
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- D r.ª Catarina Teresa Sequeira Fernandes
Santos Guimarães Freitas - Chefe de Divisão
da Divisão de Recursos Humanos;

Vogais Suplentes:
- Dr.ª Maria da Conceição Teixeira Ramos

Pestana - Coordenadora do Gabinete
Coordenador de Apoio à Sobredotação,
equiparado a Chefe de Divisão;

- Dr.ª Elma Maria Alcântara Abreu Barreiro -
Directora Técnica do Serviço Técnico de
Formação e Integração Profissional de
Deficientes, equiparado a Chefe de Divisão.

12.1 - O Presidente do Júri será substituído nas suas
faltas e impedimentos pelo 1.º Vo g a l
Efectivo.

13 - A relação de candidatos admitidos e a lista de
classificação final do concurso serão afixadas, no
prazo legal estabelecido no átrio dos Serviços
Administrativos sito à Rua D. João, 57, Funchal.

14 - Os candidatos cujos processos não estejam
instruídos nos termos deste aviso serão excluídos da
admissão ao concurso.

Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação,
28 de Maio de 2004.

A DIRECTORA REGIONAL, Cecília Berta Fernandes Pereira

Aviso

1 - Faz-se público que por despacho do Chefe de
Gabinete do Secretário Regional de Educação, de
2004/05/14, por Delegação, se encontra aberto pelo
prazo de 10 dias úteis a contar da data de distribuição
do presente aviso na II Série do Jornal Oficial da
R A M, concurso interno de acesso geral, para
preenchimento de 1 vaga de Técnico de 1.ª Classe
(área Financeira) do quadro de pessoal da Direcção
Regional de Educação Especial e Reabilitação,
constante no mapa anexo ao Decreto Regulamentar
Regional n.º 28/2001/M de 20 de Outubro com as
alterações constantes do Decreto Regulamentar
Regional n.º 1/2003/M de 29 de Janeiro.

2 - Lei aplicável - o presente concurso rege-se pelo
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, conjugado
com a Resolução n.º 1014/98 de 6 de Agosto,
publicada no JORAM, I Série, n.º 53, Decreto-Lei
n.º 265/88 de 28 de Julho aplicado à RAM pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/89/M de 15 de
Fevereiro, Decreto-Lei n.º 404-A/98 de 18 de
Dezembro, Decreto-Lei n.º 353-A/89 de 16 de
Outubro, Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de
Novembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro.

3 - Prazo de validade - o concurso é válido para a vaga
existente e caducará logo que se verifique o
provimento do lugar que por seu intermédio se
pretende preencher.

4 - Condições de candidatura - Poderão candidatar-se os
Técnicos de 2.ª Classe com pelo menos três anos de
serviço na respectiva categoria, classificados de
Bom e detentores do Curso Superior que não confira

o grau de Licenciatura em Gestão de Empresas (área
Financeira), e que reúnam os requisitos gerais de
admissão definidos no art.º 29.º do Decreto-Lei n.º
204/98, de 11 de Julho.

5 - Conteúdo funcional do lugar a preencher - Aplicação
de métodos e técnicas de apoio técnico na área
Financeira.

6 - Local de trabalho e vencimento - o local de trabalho
será nos Estabelecimentos e Serviços desta Direcção
Regional na RAM e o lugar a preencher terá o
vencimento correspondente ao escalão 1 da categoria
no Sistema Remuneratório da Função Pública, nos
termos do Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de
Outubro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro,
sendo as respectivas condições de trabalho as
genericamente em vigor para os funcionários da
Administração Pública.

7 - O método de selecção a utilizar no concurso referido
será o da Avaliação Curricular.

7.1 - Na avaliação curricular serão utilizados os
seguintes factores de apreciação:
- Habilitação Académica de base,

onde se ponderará a titularidade de
grau académico ou a sua
equiparação legalmente reconhe-
cida;

- Formação Profissional, em que se
ponderarão as acções de formação e
aperfeiçoamento profissional, em
especial as relacionadas com a área
funcional do lugar posto a concurso;

- Experiência Profissional, em que se
ponderará o desempenho efectivo de
funções na área de actividade para a
qual o concurso é aberto, bem como
outras capacitações adequadas com
avaliação da sua natureza e duração.

7.2 - Os resultados obtidos pela aplicação do
método de selecção indicado no n.º 7, serão
classificados de 0 a 20 valores, constando da
acta de reunião do júri o sistema de
classificação final, bem como os critérios de
avaliação, sendo a mesma facultada aos
candidatos sempre que solicitada.

8 - Formalização de candidatura - de harmonia com as
disposições aplicáveis deverão os candidatos
entregar pessoalmente mediante recibo ou remeter
pelo correio, com aviso de recepção à Directora
Regional de Educação Especial e Reabilitação o
modelo tipo/requerimento que será adquirido nos
Serviços Administrativos da Direcção Regional de
Educação Especial e Reabilitação - Secção de
Expediente e Pessoal sito à Rua D. João, 57, 9054 -
510 Funchal solicitando a admissão ao concurso,
devendo o mesmo ser acompanhado de Curriculum
Vitae detalhado e actualizado, os comprovativos das
habilitações literárias, da formação profissional,
quando o possuam, da Classificação de Serviço e do
Registo Biográfico ou documento equivalente sob
pena de não serem susceptíveis de influírem na
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apreciação de seu mérito ou de constituírem motivo
de preferência legal.

9 - A declaração de dispensa dos documentos
comprovativos da situação do candidato referido no
modelo tipo de requerimento de admissão ao
concurso, não impede que o júri possa exigir a
qualquer candidato, em caso de dúvida sobre a
situação descrita, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

10 - As falsas declarações serão punidas nos termos da
lei.

11 - Em caso de igualdade de classificação observar-se-á
o disposto nos números 1 e 3 do artigo 37.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

12 - A constituição do Júri será a seguinte:

Presidente:
- Dr António Rui Abreu Freitas - Chefe de

Divisão da Divisão de Apoio Financeiro;

Vogais Efectivos:
- Dr.ª Elma Maria Alcântara Abreu Barreiro -

Directora Técnica do Serviço Técnico de
Formação e IntegraçãoProfissional de
Deficientes, equiparado a Chefe de Divisão;

- D r.ª Catarina Teresa Sequeira Fernandes
Santos Guimarães Freitas - Chefe de Divisão
da Divisão de Recursos

Humanos;

Vogais Suplentes:
- Dr Paulo André Ponte Nóbrega da Silva, -

Técnico Superior Principal, da área de
Sociologia;

- Dr Miguel José Mendonça Passos, Técnico
Superior de 2.ª Classe, da área de Gestão
Financeira.

12.1 - O Presidente do Júri será substituído nas suas
faltas e impedimentos pelo 1.º Vo g a l
Efectivo.

13 - A relação de candidatos admitidos e a lista de
classificação final do concurso serão afixadas, no
prazo legal estabelecido no átrio dos Serviços
Administrativos sito à Rua D. João, 57, Funchal.

14 - Os candidatos cujos processos não estejam
instruídos nos termos deste aviso serão excluídos da
admissão ao concurso.

Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação,
28 de Maio de 2004.

A DIRECTORA REGIONAL, Cecília Berta Fernandes Pereira

Aviso

1 - Faz-se público que, por despacho do Chefe de
Gabinete do Secretário Regional de Educação, por
delegação, 2004/05/14 se encontra aberto pelo prazo
de 15 dias úteis nos termos da alínea b) do n.º 1 do
artigo 50.º do Decreto-Lei n.º 564/99 de 21 de

Dezembro a contar da data da publicação do presente
aviso, na II Série do Jornal Oficial da RAM, concurso
interno de acesso geral, para preenchimento de 2
vagas de Técnico Especialista da Carreira de Técnico
de Diagnóstico e Terapêutica (área de Fisioterapia)
do Quadro de Pessoal da Direcção Regional de
Educação Especial e Reabilitação - Secretaria
Regional de Educação constante do mapa anexo ao
Decreto Regulamentar Regional n.º 28/2001/M de
20 de Outubro com as alterações constantes do
Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2003/M de 29
de Janeiro.

2 - Lei aplicável - O presente concurso rege-se pelo
Decreto-Lei n.º 564/99 de 21 de Dezembro, Decreto-
-Lei n.º 204/98 de 11 de Julho, Portaria n.º 721/2000
de 5 de Setembro.

3 - Prazo de validade - O concurso é válido para as
vagas existentes e caducará com o preenchimento
das mesmas.

4 - Condições de candidatura - Poderão candidatar-se os
Técnicos Principais (área de Fisioterapia) com pelo
menos 3 anos de exercício de funções na categoria e
avaliação de desempenho de Satisfaz conforme n.º 3
do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 564/99 de 21 de
Dezembro e que preencham as condições exigidas
no artigo 47.º do referido diploma.

5 - Conteúdo funcional do lugar a preencher - É o
descrito no artigo 6.º e n.º 4 do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 564/99 de 21 de Dezembro.

6 - Local de trabalho e vencimento - O local de trabalho
será nos estabelecimentos e serviços afectos a esta
Direcção Regional e o lugar a preencher terá o
vencimento referido pelo Decreto-Lei n.º 564/99 de
21 de Dezembro.

7 - O método de selecção a utilizar no concurso referido
é de provas publicas de discussão curricular
conforme n.º 3 do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º
564/99 de 21 de Dezembro.

7.1 - Os critérios de apreciação e discussão do
currículo profissional bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva
fórmula classificativa, são os expressos na
Portaria n.º 721/2000 de 5 de Setembro.

8 - Formalização de candidatura - De harmonia com as
disposições aplicáveis deverão os candidatos
entregar pessoalmente mediante recibo ou remeter
pelo correio, com aviso de recepção à Direcção
Regional de Educação Especial e Reabilitação,
requerimento feito em papel A4 branco ou de cor
pálida dirigido à Directora Regional de Educação
Especial e Reabilitação sito à Rua D. João n.º 57,
9054-510 - Funchal, solicitando a admissão ao
concurso, contendo os seguintes elementos:
a) Identificação completa (nome, filiação,

naturalidade, nacionalidade, data de
nascimento, n.º e data do bilhete de
identidade e serviço de identificação que o
emitiu, residência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações profissionais;
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Experiência profissional, com indicação das
funções que desempenha e menção expressa da
categoria e serviço a que pertence, e antiguidade
na actual categoria e na função pública;
Quaisquer outros elementos que o candidato
entenda dever apresentar por serem relevantes
na apreciação do seu mérito, devidamente
c o m p r o v a d o s ;
Identificação do concurso mediante referencia
ao número, data e página do J O R A M, em que se
encontra publicado o aviso de abertura;

8.1 Os requerimentos de admissão ao concurso
devem, ainda, ser instruídos com os seguintes
d o c u m e n t o s :
a) Documentos comprovativos das

habilitações literárias e profissionais;
b) Certidão emitida pelo serviço de

origem da qual conste, de maneira
inequívoca, a existência e natureza do
vinculo à função publica, bem como a
classificação de serviço dos últimos
três anos;

c) Curriculum Vitae, em triplicado,
devendo este ser estruturado por forma
a habilitar o júri à conveniente decisão
em termos de selecção;

8.2 - Os documentos referentes aos requisitos
gerais poderão ser substituídos por
declaração de compromisso de honra no
próprio requerimento.

9 - O disposto nos números anteriores não impede que o
júri exija a qualquer candidato a apresentação de
documentos comprovativos dos mesmos.

10 - As falsas declarações serão punidas nos termos da lei
penal.

11 - Em caso de igualdade de classificação, observar- s e - á o
disposto no n.º 3 e n.º 4 do artigo 59.º do Decreto-
-Lei n.º 564/99 de 21 de Dezembro.

12 - A constituição do Júri será a seguinte:

Presidente:
- Maria Augusta Brito Brissos Silva - Técnica

Especialista de 1.ª Classe da área de
Fisioterapia do Serviço Regional de Saúde
E.P.E;

Vogais Efectivos:
- Paula Stringer Oliveira Pestana - Técnica

Especialista de Fisioterapia do Serviço
Regional deSaúde E.P.E, que substituirá o
presidente nas suas faltas ou impedimentos;

- José Manuel Figueira - Técnico Especialista
de Fisioterapia do Serviço Regional de
Saúde;

Vogais Suplentes:
- Maria Helena Vilhena Mendonça R. Correia -

T é c n i ca Especialista de Fisioterapia, do
Serviço Regional de Saúde E,P.E;

- Luís Manuel Gomes Fernandes - Técnico
Especialista de Fisioterapia do Serviço
Regional de Saúde E.P.E.

13 - As listas de candidatos e a lista de classificação final
do concurso serão afixadas, no prazo legal
estabelecido, no átrio dos Serviços Administrativos
da Direcção Regional de Educação Especial e
Reabilitação, sito à Rua de D. João, 57 - 9054-510
Funchal.

14 - Os candidatos cujos processos não estejam
instruídos nos termos deste aviso serão excluídos da
admissão do concurso.

Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação,
28 de Maio de 2004. 

A DIRECTORA REGIONAL, Cecília Berta Fernandes Pereira

Aviso

1 - Faz-se público que por despacho do Chefe de
Gabinete do Secretário Regional de Educação, por
delegação, de 2004/05/14 se encontra aberto pelo
prazo de 10 dias úteis a contar da data de distribuição
do presente aviso na II Série do Jornal Oficial da
R A M, concurso interno de acesso geral, para
preenchimento de 2 vagas de A s s i s t e n t e
Administrativo Especialista no quadro de pessoal da
Direcção Regional de Educação Especial e
Reabilitação - Secretaria Regional de Educação,
constante no mapa anexo ao Decreto Regulamentar
Regional n.º 28/2001/M de 20 de Outubro com as
alterações constantes no Decreto Regulamentar
Regional n.º 1/2003/M de 29 de Janeiro.

2 - Lei aplicável - o presente concurso rege-se pelo
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, conjugado
com a Resolução n.º 1014/98, de 6 de Agosto,
publicada no JORAM, I Série, n.º 53, Decreto-Lei n.º
404-A/98, de 18 de Dezembro, Decreto-Lei n.º 353-
-A/89, de 16 de Outubro, Decreto-Lei n.º 442/91, de
15 de Novembro, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro.

3 - Prazo de validade - o concurso é válido para as vagas
existentes e caducará logo que se verifique o
provimento dos lugares que por seu intermédio se
pretende preencher.

4 - Condições de candidatura - Poderão candidatar-se os
Assistentes Administrativos Principais com o
mínimo de três anos na categoria classificados de
BOM e que reúnam os requisitos gerais de admissão
definidos no art.º 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de
11 de Julho.

5 - Conteúdo funcional do lugar a preencher - Executar
todo o processamento administrativo relativo a uma
ou mais áreas de actividade funcional (pessoal,
património, contabilidade, dactilografia e arquivo).

6 - Local de trabalho e vencimento - o local de trabalho
será nos Estabelecimentos e Serviços desta Direcção
Regional na RAM e o lugar a preencher terá o
vencimento correspondente ao escalão 1 da categoria
no Sistema Remuneratório da Função Pública, nos
termos do Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de
Outubro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro,
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sendo as respectivas condições de trabalho as
genericamente em vigor para os funcionários da
Administração Pública.

7 - O método de selecção a utilizar no concurso referido
será o da Avaliação Curricular.

7.1 - Na avaliação curricular serão utilizados os
seguintes factores de apreciação:
- Habilitação Académica de base,

onde se ponderará a titularidade de
um grau académico ou a sua
equiparação legalmente reconhe-
cida;

- Formação Profissional, em que se
ponderarão as acções de formação e
aperfeiçoamento profissional
relacionadas com a área funcional
do lugar posto a concurso;

- Experiência Profissional, em que se
ponderará o desempenho efectivo de
funções na área de actividade para
que o concurso é aberto, devendo ser
avaliada, designadamente, pela sua
natureza e duração.

- Classificação de Serviço, em que
será ponderada através da sua
expressão quantitativa, sem arredon-
damento.

7.2 - Os resultados obtidos pela aplicação do
método de selecção indicado no n.º 7, serão
classificados de 0 a 20 valores., constando da
acta de reunião do júri o sistema de
classificação final, bem como os critérios de
avaliação, sendo a mesma facultada aos
candidatos sempre que solicitada.

8 - Formalização de candidatura - de harmonia com as
disposições aplicáveis deverão os candidatos
entregar pessoalmente mediante recibo ou remeter
pelo correio, com aviso de recepção à Directora
Regional de Educação Especial e Reabilitação o
modelo tipo que será adquirido nos Serviços
Administrativos da Direcção Regional de Educação
Especial e Reabilitação - Secção de Expediente e
Pessoal sito à Rua D. João, 57, 9054-510 Funchal
acompanhado de Curriculum Vitae detalhado e
actualizado, os comprovativos das habilitações
literárias, da formação profissional quando o
possuam, da Classificação de Serviço e do Registo
Biográfico ou documento equivalente, sob pena de
não serem susceptíveis de influírem na apreciação de
seu mérito ou de constituírem motivo de preferência
legal.

9 - A declaração de dispensa dos documentos
comprovativos da situação do candidato referido no
modelo tipo de requerimento de admissão ao
concurso, não impede que o júri possa exigir a
qualquer candidato, em caso de dúvida sobre a
situação descrita, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

10 - As falsas declarações serão punidas nos termos da
lei.

11 - Em caso de igualdade de classificação observar-se-á
o disposto nos números 1 e 3 do artigo 37.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

12 - A constituição do Júri será a seguinte:

Presidente:
- D r.ª Catarina Teresa Sequeira Fernandes

Santos Guimarães Freitas - Chefe de Divisão
da Divisão de Recursos Humanos;

Vogais Efectivos:
- Maria Irene Fernandes Pereira - Chefe de

Departamento de Contabilidade, Patrimónios
e Tesouraria; 

- Maria da Conceição Silva Faria Pereira -
Coordenadora da Área Administrativa do
Departamento de Expediente e Pessoal;

Vogais Suplentes:
- Agostinha Rodrigues da Silva - Chefe de

Secção de Aprovisionamento;
- Maria Elisa Fernandes Jesus Silva Branco,

Chefe de Secção de Património.

12.1 - O Presidente do Júri será substituído nas suas
faltas e impedimentos pelo 1.º Vo g a l
Efectivo.

13 - A relação de candidatos admitidos e a lista de
classificação final do concurso serão afixadas, no
prazo legal estabelecido no átrio dos Serviços
Administrativos sito à Rua D. João, 57, Funchal.

14 - Os candidatos cujos processos não estejam
instruídos nos termos deste aviso serão excluídos da
admissão ao concurso.

Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação,
28 de Maio de 2004.

ADIRECTORA REGIONAL, Cecília Berta Fernandes Pereira.

Aviso

1 - Faz-se público que por despacho do Chefe de Gabinete
do Secretário Regional de Educação, por delegação, de
2004/05/14 se encontra aberto pelo prazo de 10 dias
úteis a contar da data de distribuição do presente aviso
na II Série do Jornal Oficial da RAM, concurso interno
de acesso geral, para preenchimento de 4 vagas de
Assistente Administrativo Principal no quadro de
pessoal da Direcção Regional de Educação Especial e
Reabilitação - Secretaria Regional de Educação,
constante no mapa anexo ao Decreto Regulamentar
Regional n.º 28/2001/M de 20 de Outubro com as
alterações constantes no Decreto Regulamentar
Regional n.º 1/2003/M de 29 de Janeiro.

2 - Lei aplicável - o presente concurso rege-se pelo
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, conjugado
com a Resolução n.º 1014/98, de 6 de Agosto,
publicada no JORAM, I Série, n.º 53, Decreto-Lei
n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, Decreto-Lei n.º
353-A/89, de 16 de Outubro, Decreto-Lei n.º 442/91,
de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro.

3 - Prazo de validade - o concurso é válido para as vagas
existentes e caducará logo que se verifique o
provimento dos lugares que por seu intermédio se
pretende preencher.
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4 - Condições de candidatura - Poderão candidatar-se os
Assistentes Administrativos com o mínimo de três
anos na categoria classificados de BOM e que reúnam
os requisitos gerais de admissão definidos no art.º
29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

5 - Conteúdo funcional do lugar a preencher - Executar
todo o processamento administrativo relativo a uma
ou mais áreas de actividade funcional (pessoal,
património, contabilidade, dactilografia e arquivo).

6 - Local de trabalho e vencimento - o local de trabalho
será nos Estabelecimentos e Serviços desta Direcção
Regional na RAM e o lugar a preencher terá o
vencimento correspondente ao escalão 1 da categoria
no Sistema Remuneratório da Função Pública, nos
termos do Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de
Outubro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro,
sendo as respectivas condições de trabalho as
genericamente em vigor para os funcionários da
Administração Pública.

7 - O método de selecção a utilizar no concurso referido
será o da Avaliação Curricular.

7.1 - Na avaliação curricular serão utilizados os
seguintes factores de apreciação:
- Habilitação Académica de base,

onde se ponderará a titularidade de
um grau académico ou a sua
equiparação legalmente reconhe-
cida;

- Formação Profissional, em que se
ponderarão as acções de formação e
aperfeiçoamento profissional
relacionadas com a área funcional
do lugar posto a concurso;

- Experiência Profissional, em que se
ponderará o desempenho efectivo de
funções na área de actividade para
que o concurso é aberto, devendo ser
avaliada, designadamente, pela sua
natureza e duração.

- Classificação de Serviço, em que
será ponderada através da sua
expressão quantitativa, sem arredon-
damento.

7.2 - Os resultados obtidos pela aplicação do
método de selecção indicado no n.º 7, serão
classificados de 0 a 20 valores., constando da
acta de reunião do júri o sistema de
classificação final, bem como os critérios de
avaliação, sendo a mesma facultada aos
candidatos sempre que solicitada.

8 - Formalização de candidatura - de harmonia com as
disposições aplicáveis deverão os candidatos
entregar pessoalmente mediante recibo ou remeter
pelo correio, com aviso de recepção à Directora
Regional de Educação Especial e Reabilitação o
modelo tipo que será adquirido nos Serviços
Administrativos da Direcção Regional de Educação
Especial e Reabilitação - Secção de Expediente e
Pessoal sito à Rua D. João, 57, 9054-510 Funchal
acompanhado de Curriculum Vitae detalhado e
actualizado, os comprovativos das habilitações

literárias, da formação profissional quando o
possuam, da Classificação de Serviço e do Registo
Biográfico ou documento equivalente, sob pena de
não serem susceptíveis de influírem na apreciação de
seu mérito ou de constituírem motivo de preferência
legal.

9 - A declaração de dispensa dos documentos
comprovativos da situação do candidato referido no
modelo tipo de requerimento de admissão ao
concurso, não impede que o júri possa exigir a
qualquer candidato, em caso de dúvida sobre a
situação descrita, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

10 - As falsas declarações serão punidas nos termos da
lei.

11 - Em caso de igualdade de classificação observar-se-á
o disposto nos números 1 e 3 do artigo 37.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

12 - A constituição do Júri será a seguinte:

Presidente:
- D r.ª Catarina Teresa Sequeira Fernandes

Santos Guimarães Freitas - Chefe de Divisão
da Divisão de Recursos Humanos;

Vogais Efectivos:
- Maria Irene Fernandes Pereira - Chefe de

Departamento de Contabilidade, Património
- Maria da Conceição Silva Faria Pereira -

Coordenadora da Área Administrativa do
Departamento de Expediente e Pessoal;

Vogais Suplentes:
- Agostinha Rodrigues da Silva - Chefe de

Secção de Aprovisionamento;
- Maria Elisa Fernandes Jesus Silva Branco -

Chefe de Secção de Património.

12.1 - O Presidente do Júri será substituído nas suas
faltas e impedimentos pelo 1.º Vogal Efectivo.

13 - A relação de candidatos admitidos e a lista de
classificação final do concurso serão afixadas, no
prazo legal estabelecido no átrio dos Serviços
Administrativos sito à Rua D. João, 57, Funchal.

14 - Os candidatos cujos processos não estejam
instruídos nos termos deste aviso serão excluídos da
admissão ao concurso.

Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação,
28 de Maio de 2004.

A DIRECTORA REGIONAL, Cecília Berta Fernandes Pereira

Aviso

Por despacho de 2004.05.21 do Secretário Regional de
Educação:

JOSÉ MARIA ANDRADE GOMES CAMACHO , A r t í f i c e
Principal do quadro de Pessoal da Direcção Regional de
Educação Especial e Reabilitação, autorizada a passagem ao
regime da semana de trabalho de quatro dias nos termos do
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disposto do artº 44º do Decreto-Lei nº 325/99 de 18 de
Agosto com efeitos a 1 de Junho de 2004.

Isentos de Fiscalização Prévia da S.R.M.T.C..

Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação,
1 de Junho de 2004.

A DI R E C TO R A RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O ES P E C I A L E
REABILITAÇÃO Cecília Berta Fernandes Pereira

CENTRO SOCIAL PAROQUIALDE SÃO BENTO DA
RIBEIRABRAVA

Anúncio de abertura de procedimento

Obras                S
Fornecimentos   £
Serviços            £
O procedimento está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃOS SIM £
SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DAENTIDADE ADJUDICANTE

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 S Se distinto, ver anexo A
I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 S Se distinto, ver anexo A
I.4) ENDEREÇO PARAONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS DE
PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1£ Se distinto, ver anexo A
I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central £ Instituição Europeia £
Autoridade regional/local £ Organismo de direito público £ Outro S
SECÇÃO II: OBJECTO DO PROCEDIMENTO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras (no caso de um contrato de obras)
Execução S Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indicadas
pela entidade adjudicante £
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos (no caso de um contrato de fornecimentos)
Compra £ Locação £ Locação financeira £ Locação-venda £
Combinação dos anteriores £
II.1.3) Tipo de contrato de serviços (no caso de um contrato de serviços)
Categoria de serviços£ £
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro? NÃO S SIM £
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Empreitada de Construção do Centro de Acolhimento, Residência Lar – S. Bento
II.1.6) Descrição/objecto do procedimento
Construção geral de edifício e engenharia civil – Obras de construção de centros de
acolhimento.
II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a prestação de
serviços 
Rua de São Francisco, Ribeira Brava, Madeira
Código NUTS
II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar (se aplicável)
Objecto 45.21.52.10-2 £ £ £ £-£ £ £ £ £-£ £ £ £ £-£
principal
Objectos 45.31.10.00.-0 £ £ £ £-£ £ £ £ £-£ £ £ £ £-£
complementares 45.31.40.00-1 £ £ £ £-£ £ £ £ £-£ £ £ £ £-£

45.33.20.00-3 £ £ £ £-£ £ £ £ £-£ £ £ £ £-£
£ £.£ £.£ £.£ £-£ £ £ £ £-£ £ £ £ £-£ £ £ £ £-£

II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **
Não aplicável.
II.1.9) Divisão em lotes (Para fornecer informações sobre os lotes utilizar o número de
exemplares do anexo B necessários)
NÃO S SIM £
Indicar se se podem apresentar propostas para: um lote£ vários lotes £todos os lotes £
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração? (se aplicável e de acordo com os
documentos que servem de base ao procedimento)
NÃO S SIM £
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total (incluindo todos os lotes e opções, se aplicável)
Não aplicável.

II.2.2) Opções (se aplicável). Descrição e momento em que podem ser exercidas (se
possível)
Não aplicável.
II.3) Duração do contrato ou prazo de execução 
Indicar o prazo em meses 12 e/ou em dias £££ a partir da decisão de adjudicação 
Ou: Início £ £/£ £/££££ e/ou termo £ £/£ £/£ £ £ £(dd/mm/aaaa)
SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO, FINANCEIRO E
TÉCNICO
III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO PROCEDIMENTO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas (se aplicável)
O valor da caução é de 5% do preço total do contrato.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência às
disposições que as regulam (se aplicável) 
A empreitada é por preço global.
III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços (se aplicável)
Agrupamentos complementares de empresas, agrupamentos europeus de interesse
económico e consórcios externos.
III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do prestador de
serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade económica, financeira
e técnica mínima exigida
Podem ser admitidos a concurso os concorrentes que apresentem os documentos
indicados nos pontos 6 e 15 do programa de concurso. O certificado de classificação de
empreiteiro de obras públicas previsto na alínea a) do n.º 6.1 do programa de concurso
deve conter a classificação como empreiteiro geral de edifícios de construção tradicional na
1.ª categoria - edifícios e património construído, em classe correspondente ao valor da
proposta e a 1.ª subcategoria da 4.ª categoria, na classe correspondente à parte dos
trabalhos a que respeitem, caso o concorrente não recorra à faculdade conferida no n.º 6.3
do programa de concurso.
III.2.1.1) Situação jurídica - documentos comprovativos exigidos
Os documentos indicados no ponto 15 do programa de concurso.
III.2.1.2) Capacidade económica e financeira - documentos comprovativos exigidos
Os documentos indicados no ponto 15 do programa de concurso.
III.2.1.3) Capacidade técnica - documentos comprovativos exigidos
Os documentos indicados no ponto 15 do programa de concurso.
III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO £ SIM £
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou
administrativas relevantes
Não aplicável.
III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profissionais
do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO £ SIM £
SECÇÃO IV: PROCEDIMENTOS
IV.1) TIPO DE PROCEDIMENTO
Concurso público S

Concurso limitado com publicação de anúncio £

Concurso limitado sem publicação de anúncio £

Concurso limitado por prévia qualificação £

Concurso limitado sem apresentação de candidaturas £

Procedimento por negociação com publicação prévia de anúncio £

Procedimento por negociação sem publicação prévia de anúncio £

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos? (apenas para procedimentos por negociação
e se aplicável)
NÃO £ SIM £
Em caso afirmativo, usar informações adicionais (secção VI) para informações
complementares
IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado (se aplicável)
Não aplicável.
IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto (se aplicável) 
Não aplicável.
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
No Diário da República £ £ £ £ £ III Série
££££/££££ de ££/££/££££ (dd/mm/aaaa)
Número do anúncio no índice do JO
££££/S£££££££de ££/££/££££(dd/mm/aaaa)
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
No Diário da República ££££££ IIIª Série
££££/££££ de ££/££/££££(dd/mm/aaaa)
Número do anúncio no índice do JO
££££/ S £££-£££££££ de ££/££/££££(dd/mm/aaaa)
I V.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a
apresentar propostas (se aplicável)
Número£ ou Mínimo £ £/ Máximo £ £
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo £
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta S
B1) Os factores a seguir indicados (por ordem decrescente de importância) S
1 Qualidade técnica da proposta – 60% 
2 Preço – 40% 

Organismo: Centro Social Paroquial de São
Bento da Ribeira Brava

À atenção de:

Endereço: Rua do Visconde, n.º 10 Código postal: 9350-214, Ribeira Brava

Localidade/Cidade: Ribeira Brava, Madeira País: Portugal

Telefone: 291957957 Fax: 

Correio electrónico: 
cspsaobento@mail.telepac.pt

Endereço internet (URL):
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Por ordem decrescente de importância NÃO  £ SIM S
Ou
B2) Os factores indicados no caderno de encargos £
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante 
Concurso público n.º 1/2004
IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais
Data limite de obtenção 21/07/2004 (dd/mm/aaaa) ou £ £ £ dias a contar da publicação do
anúncio no Diário da República.
Custo (se aplicável): 100 Moeda: Euro.
Condições e forma de pagamento
Ao valor referido acresce o IVA e poderá ser pago em cheque ou numerário, no Centro
Social Paroquial de São Bento da Ribeira Brava.
IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação (consoante se
trate de um concurso público ou de um concurso limitado ou de um processo por
negociação) 
20/07/2004 (dd/mm/aaaa) ou£ £ £ dias a contar do envio da publicação do anúncio
Hora (se aplicável) 16.45 horas
I V.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos
seleccionados (nos concursos limitados e nos processos por negociação)
Data prevista £ £/£ £/£ £ £ £ (dd/mm/aaaa)
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos de
participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país

terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ S £ £ --------
IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta
Até £ £/£ £/£ £ £ £ (dd/mm/aaaa)  ou ££ meses e/ou 066 dias a contar da data fixada
para a recepção das propostas
IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas (se aplicável)
O acto do concurso é público.
IV.3.7.2) Data, hora e local
Data 21/07/2004 (dd/mm/aaaa)Hora 15 horas Local Centro de Segurança Social da
Madeira, Rua Elias Garcia n.º 14, 9054-503 Funchal, ��� dias a contar da publicação do
anúncio no Diário da República.
SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) Trata-se de um anúncio não obrigatório?
NÃO S SIM £
VI.2) Indicar, se for caso disso, se se trata de um concurso periódico e o calendário
previsto de publicação de próximos anúncios
Não aplicável.
VI.3) O presente contrato enquadra-se num projecto/programa financiado pelos
fundos comunitários?
NÃO    S SIM £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil
VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES (se aplicável) 
Nos termos do n.º 1 do art.º 151.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, o prazo fixado
no ponto II.3) para a execução da obra começa a contar-se da data da consignação. De
acordo com o n.º 4 do art.º 4.º do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2001/M, de 10 de
Maio, o prazo para recepção de propostas será o indicado no ponto IV.3.3) ou o 30.º dia
(incluindo na contagem sábados, domingos e feriados nacionais), contado a partir do dia
seguinte ao da publicação do anúncio no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira,
conforme o que ocorrer mais tarde. Nos termos do n.º 1 do art.º 85.º do Decreto-Lei n.º
59/99, de 2 de Março, a abertura das propostas será realizada na data indicada no ponto
IV.3.7.2) ou no 1.º dia útil seguinte ao termo do prazo para a apresentação das
propostas, conforme o que ocorrer mais tarde.
VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO 02/06/2004 (dd/mm/aaaa)
*cfr. descrito no Regulamento CPV 2195/2002, publicado no JOCE n.º L340 de 16 de
Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao limiar europeu.
**cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no JOCE n.º L342 de 31 de Dezembro,
alterado pelo Regulamento 1232/98 da Comissão de 17 de Junho, publicado no JOCE nº
L177, de 22 de Junho.

ANEXO A

1.4) ENDEREÇO PARAONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS DE
PARTICIPAÇÃO

A DIRECÇÃO, A SSINATURAILEGÍVEL

PONTA DO OESTE, S.A.

CENTRO DAS ARTES - CASADAS MUDAS

Anúncio de abertura de procedimento
Obras £
Fornecimentos S
Serviços £

O procedimento está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO    S SIM   £
SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DAENTIDADE ADJUDICANTE

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS  
indicado em I.1 S Se distinto, ver anexo A
I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO 
indicado em I.1 S Se distinto, ver anexo A
I.4) ENDEREÇO PARAONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS DE
PARTICIPAÇÃO
indicado em I.1  S Se distinto, ver anexo A
I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE 
Governo central £ Instituição Europeia £
Autoridade regional/local £ Organismo de direito público £ Outro S
SECÇÃO II: OBJECTO DO PROCEDIMENTO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras (no caso de um contrato de obras)
Execução    S Concepção e execução    £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indicadas
pela entidade adjudicante   £
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro? NÃO    S SIM    £
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
“ARQUITECTURADE CENADO CENTRO DAS ARTES – CASADAS MUDAS”
II.1.6) Descrição/objecto do procedimento
A empreitada consiste na execução dos trabalhos de Arquitectura de Cena do Centro das
Artes – Casa das Mudas.
II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a prestação de
serviços
Freguesia e concelho da Calheta, Região Autónoma da Madeira, Portugal
Código NUTS 
II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar (se aplicável)
Objecto 45.31.51.00-9 £ £ £ £-£ £ £ £ £-£ £ £ £ £-£
principal
II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) 
II.1.9) Divisão em lotes (Para fornecer informações sobre os lotes utilizar o número de
exemplares do anexo B necessários)
NÃO   SIM    
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração? (se aplicável)
NÃO    S SIM  £
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão tota l (incluindo todos os lotes e opções, se aplicável)        
Valor Base do Concurso – 906.000  (novecentos e seis mil euros)
II.3) Duração do contrato ou prazo de execução 
Indicar o prazo em meses  ££ e/ou em dias  75 a partir da decisão de adjudicação 
SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO, FINANCEIRO E
TÉCNICO
III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO PROCEDIMENTO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas (se aplicável)
O concorrente a quem for adjudicada a empreitada deverá prestar caução no valor de 5%
do preço total do contrato.
III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços (se aplicável)
Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre eles exista
qualquer modalidade de associação, desde que todas as empresas do agrupamento
possuam condições legais adequadas ao exercício da actividade de empreiteiro de obras
públicas, nomeadamente que respeitem o disposto no art.º 57º do Decreto-Lei n.º 59/99, de
2 Março. No caso da adjudicação ser feita a um agrupamento de empresas, estas associar-
se-ão, obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modalidade de consórcio
externo em regime de responsabilidade solidária ou agrupamento complementar de
empresas.
III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do prestador de
serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade económica, financeira
e técnica mínima exigida
Serão admitidos a concurso:
a) Os concorrentes titulares de alvará de construção emitido pelo Instituto dos Mercados de
Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário (IMOPPI), que contenham as seguintes
autorizações (Decreto Lei 12/2004, de 9 de Janeiro e Portaria 19/2004, de 10 de Janeiro):
a1)Aclassificação da 1ª subcategoria, da 4ª categoria, na classe correspondente ao valor
da proposta;
b) Caso o concorrente não disponha das autorizações exigidas na alínea a) indicará, em
documento anexo à proposta, os subempreiteiros possuidores dessas autorizações, nos
quais ficará vinculado por contrato para a execução dos trabalhos que lhes respeitem,
juntando fotocópias dos respectivos alvarás.
c) No caso da alínea anterior, terão igualmente de ser anexadas à proposta as declarações
de compromisso subscritas pelo concorrente e por cada um dos subempreiteiros, das quais
conste o nome deste, o seu endereço, a titularidade do alvará contendo as autorizações
exigidas no concurso e, bem assim, o valor total dos trabalhos a que respeitem, conforme
o previsto no nº6 do artigo 266º do Decreto-Lei nº 59/99, de 2 de Março.
III.2.1.1) Situação jurídica - documentos comprovativos exigidos
III.2.1.2) Capacidade económica e financeira - documentos comprovativos exigidos
a)Documento comprovativo da regularização da situação contributiva para com a
segurança social portuguesa emitido pelo Instituto de Gestão Financeira da Segurança
Social e, se for o caso, certificado equivalente emitido pela autoridade competente do

Organismo: Centro de Segurança Social da
Madeira

À atenção de:Núcleo de Apoio Técnico da
Direcção de Serviços de Administração e
Gestão

Endereço: Rua Elias Garcia n.º 14, Funchal Código postal: 9054-503 Funchal

Localidade/Cidade: Funchal País: PortugaL

Telefone: 291205164 Fax: 291205132

Correio electrónico: 
CSSMadeira@seg-social.pt

Endereço internet (URL):

Organismo:Ponta do Oeste, S.A. À atenção de:Presidente do Conselho de
Administração

Endereço: Palácio do Governo Regional,
Av. Zarco – 3º andar

Código postal: 9004-527 Funchal

Localidade/Cidade: Funchal País: PortugaL

Telefone: +351 291 200 060 Fax: +351 291 200 069

Correio electrónico: 
pontadooeste@netmadeira.com

Endereço internet (URL):
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Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal;
qualquer dos documentos referidos deve ser acompanhado de declaração, sob
compromisso de honra, do cumprimento das obrigações respeitantes ao pagamento das
quotizações para a segurança social no espaço económico europeu; 
b) Declaração comprovativa da situação tributária regularizada, emitida pela repartição de
finanças do domicílio ou sede do contribuinte em Portugal, de acordo com o previsto no
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 236/95, de 13 de Setembro, e, se for o caso, certificado
equivalente emitido pela autoridade competente do Estado de que a empresa seja nacional
ou no qual se situe o seu estabelecimento principal; qualquer dos documentos referidos
deve ser acompanhado de declaração, sob compromisso de honra, do cumprimento das
obrigações no que respeita ao pagamento de impostos e taxas no espaço económico
europeu; 
c) Documento emitido pelo Banco de Portugal, no mês em que o concurso tenha sido
aberto, no mês anterior ou posterior, que mencione as responsabilidades da empresa no
sistema financeiro e, se for o caso, documento equivalente emitido pelo banco central do
Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal; 
d) Cópia autenticada da última declaração periódica de rendimentos para efeitos de IRS ou
IRC, na qual se contenha o carimbo «Recibo» e, se for o caso, documento equivalente
apresentado, para efeitos fiscais, no Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se
situe o seu estabelecimento principal; se se tratar de inicio de actividade, a empresa deve
apresentar cópia autenticada da respectiva declaração; 
III.2.1.3) Capacidade técnica - documentos comprovativos exigidos
e) Certificados de habilitações literárias e profissionais dos quadros da empresa e dos
responsáveis pela orientação da obra, designadamente: 
– Director técnico da empreitada; 
– Representante permanente do empreiteiro na obra; 
f) Lista das obras executadas da mesma natureza da que é posta a concurso,
acompanhada de certificados de boa execução relativos às obras mais importantes; os
certificados devem referir o montante, data e local de execução das obras e se as mesmas
foram executadas de acordo com as regras da arte e regularmente concluídas; 
g) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione o
equipamento principal a utilizar na obra e, se for o caso, o equipamento de características
especiais, indicando, num e noutro caso, se se trata de equipamento próprio, alugado ou
sob qualquer outra forma; 
h) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione os técnicos,
serviços técnicos e encarregados, estejam ou não integrados na empresa, a afectar à obra,
para além dos indicados na alínea e).
SECÇÃO IV: PROCEDIMENTOS
IV.1) TIPO DE PROCEDIMENTO
Concurso público S

Concurso limitado com publicação de anúncio £

Concurso limitado sem publicação de anúncio £

Concurso limitado por prévia qualificação £

Concurso limitado sem apresentação de candidaturas £

Procedimento por negociação com publicação prévia de anúncio £
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo   £
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:
B1)  os factores a seguir indicados (por ordem decrescente de importância) S
1. Preço e condições financeiras (0.40);
Será avaliado o preço, bem como as condições financeiras propostas.
2. Garantia de cumprimento do prazo (0.40);

Será avaliado o cumprimento do prazo.
3. Garantia da qualidade e boa execução da obra (0.20);
Serão avaliados todos os aspectos relevantes para a demonstração da garantia de boa
execução, explicitados designadamente na memória descritiva que acompanhará o
programa de trabalhos, organização, meios e métodos previstos e na documentação
relativa aos sistemas de gestão da qualidade e segurança no trabalho.
Por ordem decrescente de importância NÃO    £ SIM    S
ou
B2) os factores indicados no caderno de encargos �
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
I V.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Anúncio 04/2004 
IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais
Data limite de obtenção    16/07/2004  (dd/mm/aaaa) ou … dias a contar da publicação do
anúncio no Diário da República.
Custo (se aplicável): 2.000 Moeda: euros
Condições e forma de pagamento: 
A liquidar no acto de aquisição, em dinheiro ou em cheque visado à ordem da entidade
adjudicante.
IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação (consoante se
trate de um concurso público ou de um concurso limitado ou de um processo por
negociação) 
22/07/2004(dd/mm/aaaa) ou£££ dias a contar do envio da publicação do anúncio
Hora (se aplicável) 17 horas
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos de
participação
ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país

terceiro
£ £ £ £ £ £ £ £ S £ £ --------

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta
Até  ££/££/££££ (dd/mm/aaaa)  ou ££ meses e/ou   67 dias a contar da data fixada
para a recepção das propostas
IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas (se aplicável)
Podem assistir as pessoas interessadas e intervir as devidamente credenciadas. 
IV.3.7.2) Data, hora e local
Data  23/07/2004 (dd/mm/aaaa) Hora 10 horas
Local: Nos escritórios da entidade adjudicante, indicado no ponto I.1.
SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) Trata-se de um anúncio não obrigatório?
NÃO    S SIM    £
VI.3) O presente contrato enquadra-se num projecto/programa financiado pelos
fundos comunitários?
NÃO   £ SIM    S
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa , bem como qualquer referência útil
POPRAM III - FEDER
VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO     02/06/2004 (dd/mm/aaaa)

Funchal, 28 de Maio de 2004.

O PRESIDENTEDO CONSELHODE ADMINISTRAÇÃO, António Rosa Gomes
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,38 cada 15,38;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,81 cada 33,61;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  27,58 cada 82,73;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,40 cada 117,59;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  30,51 cada 152,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,08 cada 222,46.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,13  13,03;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  49,60  24,95;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  60,11  30,20;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  70,66  35,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 179/2003, de 23 de Dezembro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 5,43 (IVA incluído)


